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Reajusta a tabela para cobrançackataxase emolumentos na Universidade Federal
do Ceara;

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL Do CEARÁ, no uso desuas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que de—liberou o Conselho Universitário, em sua reunião de 02 de outubrode 1989, na forma do que dispõe o Art. 39 da Lei nº 5.540, de 28.de novembro de 1968, combinado com os Arts. 12, letra a, e 25, letra r, do Estatuto em vigor, _
R E S O L V E:-

%%%& Art. 19 ª A cobrança de taxas e emolumentos, para o sgÇ ' gundo semestre de 1989, por parte da Universidade Federal do Ceaáeª; ra, passara a ser feita de acordo com a seguinte tabela:
_TAXAS OU EMOLUMENTQS - - VALOR EM NCZ$

OÌ. Matricula de aluno especial, por disciplina .......... 110,0002. Pedido de matricula de graduado ...................... 110,0003. Pedido de transferencia ou Guia de transferencia .....” 11,0004. Taxa de inscriçao nos exames de seleçao para Mestrado, 'Doutorado, Residencia Medica e Cursos deEspecializaçaoe de Aperfeiçoamento ................................. 11,0005. Historico Escolar extra .............................. 5,0006. Expedição e registro de diploma de graduação(UFC) e ZaVia .................................................. 22,0007. Apostila em diploma de graduaçao de outras IES ....... 11,0008. Registro de diploma de graduaçao em outras IES ....... 110,0009. Expediçao e registro de Certificados de Cursos de Espe'Cializaçao e de Aperfeiçoamento ...................... .ll,00X 10. Expediçao e registro de diploma de Mestrado ou de Dou— .toramento ............................................ 22,00,.f'“$ )(11. Expediçao e registro de diploma de Livre-Docencia .... 22,00' «ª 12. Revalidaçao de diploma de Cursos de Graduaçao ou î… de_ P5s- Graduaçao obtido fora do Brasil .................. 110,0013. Pedido de equivalencia de diploma de P5s- Graduaçao ob-
tido no exterior ..................................... 110,00

Paragrafo Ünico - Os servidores da Universidade ficamisentos do pagamento das taxas da tabela a que se refere o caputdeste artigo. '
Art. 29 - Os Cursos de Especializaçao e de Aperfeiçoa-mento e os serviços e Cursos de Extensao realizados em qualquer

orgao da Universidade terao as suas taxas fixadas pela respectiva
Pr5-Reitoria, ouvidos o Centro, Faculdade ou Unidade nao academi-ca responsãvel por aquelas atividades.
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CONT. RESOLHÇÂO N9 07/CONSUNI/89 _ _ ' 02

' Art. 39 - A taxa de inscriçao para o Vestibularserá estabelecida conforme & legislaçao em vigor.
Art. 49 - Esta Resolução entfarã em vigor na datade Sua aprovaçao, revogadas a Resoluçao n9 07/CONSUNI, de 29.09. 88, e demais disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federa do Cearã, em For-taleza, 03 de outubro de 1989.
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